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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI

Campo Mourao
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AODAL^
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

e?:

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Altera a Lei n. 2.169, de 19 de dezembro de 2006 (LOA)".

O presente projeto tem por finalidade alterar a nomenclatura do
FUNDEF para o FUNDEB/FUNDEF.

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB é um Fundo de natureza
contábil, instituído pela Emenda Constitucional n° 53 e regulamentado pela
Medida Provisória n° 339, destinando recursos para financiar as ações de
manutenção e desenvolvimento da Educação Básica, com vigência de até o final
de 2.020.

A adequação faz-se necessária para viabilizar o recebimento de
recursos do FUNDEB e também efetuar o empenhamento das despesas
relativas ao superávit financeiro do FUNDEF.

Outrossim, a dupla menção aos fundos decorre dos lançamentos
contábeis já realizados, que foram sob a denominação FUNDEF não obstante
vigente o FUNDEB. Trata-se de norma re-ratificadora dos registros já
consolidados para evitar estornos que, se realizados, teriam o mesmo resultado.

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação
da matéria em regime de urgência, solicitação esta de acordo com o art. 32 da
Lei Orgânica do Município.

Campo Mourão, 20^ junho^ 2007

'ã£'
José Tureck

Prefeito Municipal
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Campo Mowáo
Ê Cidade Escola Campo Mourao
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PROJETO DE LEI N" j35/Poo^
De 20 de junho de 2007

Altera a Lei n. 2.169, de 19 de dezembro de 2006.
(LOA).

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art.1° Fica alterada para Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB e
Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
Valorização do Magistério - FUNDEF - FUNDEB/FUNDEF, tod^ qualquer
referência feita na Lei n. 2.169, de 19 de dezembro de 2006 (^0A), ao Fundo
Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
Valorização do Magistério - FUNDEF.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data d^ua publicação, com
efeitos financeiros retroativos a 2 de janeiro de 2007.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 20 de junlií^e 2007

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal
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TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br • e-maií: prefeítura@campomourao.pr.gov.br



Campo Mouráo
Cidade Escola

PUBLICADO NOÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 1048/2006

DE 22/12/2006

LEI N° 2169
De 19 de dezembro de 2006

Dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual - LOA, estima
a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro
de 2007.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WIOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou eeu, Prefeito Municipal, sanciono aseguinte,

LEI:

Art 1° Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de

Si e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2007,
compreendendo:

I-0 Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus
fundos, órgãos eentidades da administração municipal direta eindireta, inclusive
fundações instituídas e! mantidas pelo poder publico,

II-0 Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as
entidades eórgãos ae|a vinculados.

Art 2° Al receita total estimada nos orçamento fiscal e de
seguridade social, já com as devidas deduções quSentSs
R$ 108.700.575,00 (cento e oito milhões, setecenios mi h
setenta e cinco reais), conforme quadro Idemonstrado em anexo.

Orçamento Fiscal está fixado em R$ 70.469.388,75 (setenta
milhões, quatrocentos sessenta e nove mil, trezentos oitenta eoito reais
setenta ecinco centcjvos);

Orçamento da Seguridade Social em R$ 38.231.186,25 «
oito milhões, duzentos trinta e um mil, cento oitenta e seis reais evinte
cinco centavos).

Parágrafo Único. Areceita pública se constitui pelo ins^sso de
caráter não devolutivq auferido pelo ente municipal, para aalocaçao ecoberturadas desSsas pSs. Todo ingresso orçamentário constitui un^eita
Dública podendo sir classificadas em receitas correntesLrecadadas na fornia da legislação vigente eespecificadas ^ an(^xo llV
Resumo Gerai da Receita. \ J J

PREFEITURA IViqNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ
r^É I A nr% A CVII 4 d AT r* A k Ánr-\ KAr\l \a R DAD&MÁ _ nAIVA DnQTAÍ - P.PP

rrxcrci i \jf\n w
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Campo Mouráo
Cidade Escola

Lei n" 2.160/2006
fls. 0-2

RECEITAS CORRENTES
1 1 00,00.00.00.00-Receita Tributária
1 o nn nn nn no 00 - Receitas de Contribuições

nn nn nn no.00 - Receita Patrimonial

1.4.00.Q0.00.00.00 - Receita Agropecuária
00 m nn nn no - Receita de Serviços

1 7 nn nn nn nn no - Transferências Correntes
1 Qnn nn nn no.oo - Outras Receitas Corren^s
RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIAS
7.2.00.00.00.00.00 - Receitas de Contribuições
Intraorçamentárias

RECEITAS DE CAPITAL
o 1 00 pn nn nn nn - Operações de Crédito
2.2.00.00.00.00.00 - Alienação de Bens
2.3.00.00.00.00.00 - Amortização de Empréstimos
2.4.00.00.00.00.00 - Transferências de Capital
2.5.00.00.00.00.00 - Outras Receitas de Capital—^
TOTAL DA RECEITA BRUTA ^
9.7.00.00.00.00.00 - Dedução de Receita para a formaçao
do FUNDEF J
THTAI DA RECEITAíLÍQUIDA

075,00

775.00

.000,00

.600.00

.000,00

.800,00

.600,00

.300.00
;.500,00
>.500,00

102.018.1

16.751.

5.978.

2.331.

1.
258.

72.694.

4.002.

4.285

4.285

7.842.000,00
7.750.000.00

sõõõõõõ
1.000,00

20.000.00"
41.000,00

114.145.575,00

-5.445.000.00

108.700.575,00"

Art 3° Ai despesa será realizada segundo a discriminação dos
niiariros demonstrativos por órgãos, funções, subfunções e grupos de naturezardespesaroujS^^^^^ apresentam-se com os seguintes valores:
"pororgaos I —
a) Orçamento Fiscal I — ——
Poder Legislativo i —
01 - Câmara Municipal ;
Poder Executivo \__ ^
02 - Gabinete do Prefpito - GAPRE
03 - Coordenação Geral de Governo - COGEG
04- Procuradoria Geral - PROGE
05 —Assessoria da Comunicação —ASCOM
06 - Secretaria do Planejamento - SEPLA
07 - Secretaria da Fazenda e Administração -
08 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos - SEOS .—
09 - Secretaria do Desenvolviment_o_Econômico - bbUbO—
10 - Secretaria da Educação - SEDEC —
'j *1 _ FUNDEF —

"13 - Secretaria do Controle, Fiscalização e Ouvidoria-

Valor em R$

2.539.900.00

000.00
000,00
,300.00
.600,00
.000,00
.400.00
".800.00I
.400,00
^8.75
l.SOO'̂
i.800,0S

590.(

1.878.Í
2.004.:

603.t

1.055.1

8.653..

17.514.

3.130.

13.2^
" 9^918.
/1.766.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO - ESTADO DO PARA

RUA BRASIL, 1487-'CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP87301-14q'
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Campo Mouráo
Cidade Escola

Iei n" 2.169/2006 ^^. oCAti/lA í
1/1 _ cjorrptana rie Aaricultura e Meio Ambiente - SEAMA
1S- Secretaria dlÃEIgsg^SÊÃSgjFJ^^
16- Secretaria da Mulher - SEIVI ; —
17 Campo Mourao-FUNDACAM
-1« _ Fi .nH^rãn de Esportes de t:ampo Mourão - FECAM
19 - Fundação para o Desen. Cient. e Tecn, Cpo Mourao-
TECNOCAMPO i —
20- PREVISCAM (Reserva de Contingência)
Total do Orçamento Fiscal —
b)Orçamento da Seguridade Social
12 - Secretaria da Saúde - SESAU
15 - Secretaria da Ação Social - SEASO
20-PREVISCAM I
Total do Orçamento da Seguridade Social
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO

POR FUNÇÕES
a) Orçamento Fiscal
Poder Legislativo
01 - Legislativa
Poder Executivo

1.589.500,00"
23.000.00

570.600,"ÜÕ"
920.000.00

1.155.000.ÕÕ"

200.000,00
3.075.500,00

70.469.388,75

28.223.686.25
4.297.500,OÍ
^0.000.00

38.231.186,25

"108.700.575^

Valor em R$

2.539.900,0

30.0

4.502.2

9.996.500,00
\70.469.388,75

04 - Administração
05 - Defesa Nacional
06 - Segurança Pública
12 - Educação ^
13-Cultura ^
14 - Direitos da Cidadania
15- Urbanismo ^
16-Habitação
-17-Saneamento

18 - Gestão Ambienta
19 - Ciência e Tecnologia

20- Agricultura !
22- Indústria |
23 - Comércio e Serviços
26 - Transporte

27 - Desporto e Lazen
28 - Encargos Especia^is
Totai do Orçamento fiscal

•
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DoVa^I^Á

RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAIXA POSTAL, 420 -CEP 87^)1-^0
TEL: (44)3518-1144- FAX; (44) 3518-1104 -CNPJ MF n° 75904524/00^06 \
wvvw.campompurao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.^ov.br \



i Campo Mourao
Cidade Escola

Lei n" 2.169/2006
fls. n''4

Orçamento da Seguridade Social
08 - Assistência Social I
09 - Previdência Social'
10-Saúde ^^ ——
Tntal do Orçamento da Seguridade Social
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUtsllCIPiO

PORSUBFUNÇÓÊ^
a) Orçamento Fiscal '
Poder Legislativo | —
031 - Ação Legislativa !
Poder Executivo :
091 - Defesa da Ordem Jurídica
121 - Piflnfijamento e Orçamento
122 - Administração Geral
123 - Administração Financeira
125 - Normatização e Fiscalização
127 - Ordenamento Territorial
129 - Administração de Receitas
ir^i - Homunicacão Social
153 - Defesa Terrestre
306 - Alimentação e Nutrição
361 - Ensino Fundamental
365 - Educação Infantil
366- Educação de Jovens e Adultos
367 - Educação Especial
392 - Difusão Cultural
422 - Direitos Individuais. Coletivos e Difusos
451 - Infra-Estrutura Urbana
452 - Serviços Urbanos
453 - Transportes Coletivos Urbanos
482 - Habitação Urbana
511 - Saneamento Básico Rural
541 _ Preservação e Conservação Ambiental
542 - Controle Ambiental —
573 _ Difusão do Conhecimento Científico e Tecnologico
605 - Abastecimento !
661 - Promoção Industrial
691 —Promoção Comercial —
695-Turismo '
752 - Energia Elétrica
781 - Transporte Aérgo
812 - Desporto Comunitário
813-Lazer 'T

4.297.500,00

5.710-000.00
28.223.686,25_
38.231.186,25

108.700.575^

Valor em R$

2.539.900,00

900,00
.000,00
.300,00
.300,00
•700.00
.500,00
•500,00
.600,00
..400,00
1.000,00
;.088.75
1.500.00
i.000.00
xOOO.OO
xooo.oo
3.500.00

r000,00
3.800.00
2.000.00
3.000,00
0.000,00
2.000,00
7.500.00
0.000.00
7.300.00
0.000.00
,8.500.00
5.000,00
)0.000.00

i&reeqoo
i0.600.QQ'
^0.0Q0.0(^

712.9(

140.0<

7.916.31
451.3'

472.7

360.5

739.5

603.6

316.4

1.140.C

17.345.C

4.060.£
219.C

395.C

860.C

340. í

2.557.(

7.1Q6.Í

72.(

23.1

30.i

792.

3.427.

200.

257.

2.470.

158.

115.

2.800

^
1/50

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO - ESTADO DO PARAN)
RUA BRASIL. 1487 -icAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL. 420 -CEP 87301-140

TEL.: (44)3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n"75904524/0001-06 i
www.campomburao.pr.gov.br - e-mail: prefettura@campomourao.pr.gov.br j



Campo Mouráo
Cidade Escola

fls. n^SLei n" 2.169/2006

843 - Serviço da Dívida Interna
846 - Outros Encargos Especiais
999 - Reserva de Contingência
Total do Orçamento Fiscal
b) Orçamento da Seguridade Social
122 - Administração Gerai ^
241 - Assistência ao Idoso
242 - Assistência ao Portador de Deficiência
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
244 - Assistência Comunitária
272 - Previdência do Regime Estatutário
301 - Atenção Básica i
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatória!
303- Suporte Profilátiço e Terapêutico
304 - Vigilância Sanitária
305-Vigilância Epidemiológica
Total do Orçamento da Seguridade Social
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO

POR GRUPOS DE NAJUREZA DE DESPESAS
a) Orçamento Fiscal
3.0.00.00.00.00 - Despesas Correntes

3.1.00.00.00.00- Pessoal e Encargos Sociais
3.2.00.00.00.00- Juros e Encargos da Dívida
3.3.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes
4.0.00.00.00.00- Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 - Investimentos
4.6.00.00.00.00 - Amortização da Dívida
9.0.00.00.00.00 " Reserva de Contingência
9.9.00.00.00.00 - Reserva de Contingência
Total do Orçamento Fiscal
b) Orçamento da Seguridade Social
3.0.00.00.00.00 - Despesas Correntes
3.1.00.00.00.00- Pessoal e Encargos Sociais
3.3.00.00.00.00 - Outras Despesas Correntes
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 - Investimentos

Total do Orçamento da Seguridade Social
' I fíFRAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO

4 4

3.766.000,00

1.805.000,00

4.425.500,00

70.469.388,75

•000,00

.000,00

1.500,00

;.00Q,0Q

i.000,00

;.ooo,oQ

k686,25

í.100,00

\000,00

3.500,00

3.400,00

1.186,25

3.575,00

2.276.(

63.(

3S.t

378.(

3.446.(

5.425.<

10.334.1

15.058.

227.1

706.

278.

38.231.

108.700.

Valor em R$

29.485.888,75

1.115.000,00

21.812.500,00

10.827.500.0Õ"
2.803.000,00

4.425.500,00

70.469.388,75

9.669.411,25

28.305.775.00

256.ope:ee^
38.231.^86^

108.700.675,CÍÒ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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Campo Mouráo
Cidade Escola

Lei n» 2.189/2006
fis. n^e

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a:
I

I- Aabrir no curso da execução orçamentária de 2007, créditos
adicionais até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa total fixada por
esta Lei;

II-A utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de
contingência, nas situações previstas no artigo 5° inciso |ll. da L®' d®
Responsabilidade Fiscal - LRF eartigo 8° da Portana Interministenal n 163 de
04 de maio de 2001;

III-Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na
forma do artigo 43, inciso I, da Lei 4320/64;

IV - Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de
excesso de arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas
mês a mês. entre a' arrecadação prevista e a realizada for
comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do
artigo 43 da Lei 4320/64;

V-A abrir no curso da execução do orçamento de 2007, créditos
adicionais suplementares para cobrir despesas vinculadas afonte J reojjsos
específicos, cujo recebimento no exercício tenham excedido a previsão de
arrecadação e execução;

VI-A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um orgao paraoutro, nos termos do iriciso VI, artigo 167 da Constituição Federal C ,

VII - proceder por Decreto até o limite de 90% (noventa por cento)
das dotações definidas neste Orçamento, a compensação,
de fontes de recursos ordinários, vinculados ou proprios dos Projetos' A'vidades
/ Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o valor global com a
finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta Le Nao
serão computados neste limite os créditos adicionais abertos com base no inciso
I deste artigo.

Parágrafo Único. Entende-se como categoria de programaçao, de
que trata oinciso VI deste artigo, aquelas despesas que fazem parte da mesma
classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo orgao
unidade orçamentária!

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÀO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL. 420 - CEP87301-140
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Campo Mourão
Cidade Escola

Lei n" 2.169/2006
fls. n® 7

Art. 5° Os! órgãos e entidades mencionados no art. 1° ficam
obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela
contas públicas do município, até quinze dias apos o dé
as movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de
consolidação das contas públicas do ente municipal.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2007.

PAÇO MUNICIPAL-íillLDE OUTUBRO"
Carnpo Mourâo, >9 de dezerfíbro cje 2006dezerfíbro 2006

Nelsor)4oké Turébk
PrefetíSTtflWcipa'

Joèéj^ Gurdí
Piocili^aor-Geiíil \

Antônio Marcelo da Silva e Silveira
Secretário do Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487-lCAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140
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^ ^Localização do texto integral imagina iüe d

ADVERTÊNCIA

Informamos que os textos das ííá-mas deste sítio soo digitados ou digitollzados. nao
oficiais" São reproduções digitais de textos originais, publicados sem atualizaçao ou consohdaçao, uteis apenas p

pesquisa.

Senado Federai
Subsecretária de Informações

EMENDA CONSTITUCIONAL N® 53, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006

Dá nova redação aos arts. 7°, 23,30.206, 208, 211 e212 da Constituição Federal eao art 60 do
Ato das Disposições ConstiUicionais Transitórias.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS EDO SENADO FEDEF^L, nos termos do §S» do art.
60 da Constituição Federai, promulgam aseguinte Emenda ao texto constitucional.

Art. 1® AConstituição Federal passa a vigorar com asseguintes alterações:

XXV - assistência gratuita aos filhos edependentes desde onascimento até 5(cinco) anos de idade
em creches e pré-escolas;

"(NR)

"Art. 23

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a ^niâo e^
oDistrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilibno do desenvolvimento edo bem-estar em
âmbito nacional."(NR)

"Art. 30

VI - manter, com acooperação técnica e financeira da União edo Estado, programas de educação
infantile de ensino fundamental;

"(NR)

'7\rt. 206

V-valorização dos profissionais da educação escolar, garantida, na forma
com ingresso exclusivamente por concurso público de provas etítulos, aos das redes publicas.

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos
de lei federal.
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Parágrafo único. Alei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados Pfofissionas da
educaâo básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequado de seus planos de
can-eira, no âmbito da União, ddS' Estados, do Distrito Federal edos Municípios. (NR)

"Art. 208

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, àscrianças até 5(cinco) anos de idade;

"(NR)

"Art. 211

\

§50 Aeducação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular."(NR)

"Art. 212

§5° Aeducação básica pública terá conw fonte adicional de financiamento a contribuição social do
salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.

§6° As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição sodal do
distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas respectivas
redes públicasde ensino.''(NR)

Art. 2® Oart. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa avigorar com aseguinte
redação:

"Art 60 Até o 14° (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, os
Estados ôDistrito Federal eos Municípios destinarão parte dos recursos aque se refere ocaput do
212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educac^o básica e à remuneração
condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as seguintes disposições.

I a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados e seus
EdulSo

Educação - FUNDEB, de natureza contábil;

II os Fundos referidos no inciso Ido caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte por cento)dòi;e^%Lfse Incisos I. II eIII do art. 155; oinciso ''d»
n Ml e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e bdo inaso Ie oinaso II do caput do art. 159, todos da
Constituição Federal edistribuídos entre cada Estado eseus Municípios, proporcionalmente 3°Se dard! '̂4s etapas e modalidades da educado
respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação pnontána estabeleados nos §§ 2 e3 do art.
211 da Constituição Federal:

III obseivadas as garantias estabelecidas nos incisos I. II. III e IV do caput do art. 208 da Constitui(^oFÍl!eraí^ as metesTlLrsaliza^^ da educação básica estabelecidas no Plano Nacional de
Educação, a lei disporá sobre:

a oraanização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recureos, as ®
ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas emodalidades da educação básica etipos de
estabelecimento de ensino;

b) a forma decálculo do valor anual mínimo por aluno;
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os oercentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pel^ diversas etapas e
modalidades da educação.fcfásica, observados os arts. 208 e214 da Constituição Federal, bem como as
metas do Plano Nacional dé Edécação;

d) a fiscalização e o controle dos Fundos;

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os profissionais do
magistério público da educação básica;

IV -os recursos recebidos àconta dos Fundos instituídos nos temnos do inciso Ido caput deste ^rtj
serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivaníiente nos i;^pe^os âmbitos de atuação
prioritária, conforme estabeíeddo nos §§ 2® e3® do art. 211 da Constrtuição Federal,

V- a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do
semore aue no Distrito Federal e em cada Estado, ovalor por aluno nao alcançar o mínimo definidonacionalmerlte, fixado em observância ao disposto no inciso VII ^ocap^ deste artigo, vedada
utilização dos recursos aque se refere o§5° do art. 212 da Constituição Federal,

VI -até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso Vdo deste artigo
poderá ser distribuída para os Fundos por meio de prograrrias d'reaonados para a melhona da

^ qualidade da educação, na forma da lei aque se refere oinciso 111 do caput deste artigo,

VII -acomplementação da União de que trata oinciso Vdo caput deste artigo será de, no mínimo:

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos Fundos;

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos Fundos;

c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões equinhentos milhões de reais), no terceiro ano de vigência dos
Fundos;

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos aque se refere oinciso II do caput deste artigo, apartir
doquarto anodevigência dosFundos;

VIII -avinculaçâo de recursos àmanutenção edesenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 daConsütui^o fXi suportará, no máximo. 30% (trinta por
consider^do-se para os fins deste inciso os valores previstos no inciso VII do caput deste artigo,

IX - osvalores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso

VII do caout deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir <<3
Constitucional, de forma apreseivar, em caráter permanente, ovalor real da complementaçao da Uniâo,

X-apllca-se àcomplementação da União odisposto no art. 160 da Constituição Federai;

XI - onão^mprimento do disposto nos incisos Ve VII do caput deste artigo importará crime de
responsabilidade da autoridade competente.

efetivo exercício.

§ 1® A União,
educação bási(
nacionalmente.

S2° o valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do
Díâerá ser infeto ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção eKnTníaTe de Valorização do Magistério - FUNDEF. no ano antenor àvigência desta Emenda
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Constitucional.

§ 3° Ovalor anual mínimo páv aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo de ®
Desenvolvimento da Educado Básica e deValorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, não
poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da vigência desta Emenda
Constitucional.

§ 4® Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do caput deste
artigo levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e considerar-se-á para a
educação infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens e adultos 1/3 (um terço) das
matrículas no primeiro ano. 2/3 (dois terços) no segundo ano esua totalidade a partir do terceiro ano.

6 5° Aporcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II do caput deste
artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (Irês) anos de vigência dos Fundos, da seguinte
forma:

I- nocaso dos impostos e transferências constantes do inciso

II do caput do art. 155; do Inciso IV do caput do art. 158; edas alíneas aebdo Inciso 1edo Inciso 11 do
caput do art. 159da Constituição Federal:

a) 16,66% (dezesseis inteiros esessenta eseis centésimos por cento), no primeiro ano;

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;

c)20% (vinte porcento), a partir do terceiro ano;

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos Ie III do caput do art. 155; do inciso
II do caput do art. 157; edos incisos II e III do caput do art. 158 da Constituição Federal:

a) 6,66% (seis inteiros esessenta eseis centésimos por cento), no primeiro ano;

b) 13,33% (treze inteiros etrinta e três centésimos por cento), no segundo ano;

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano."(NR)

§ 6® (Revogado).

§ 7° (Revogado)."(NR)

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, mantidos os ofeitos do
art 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme estabelecido p3la Emenda
Constitucional n« 14, de 12 de setembro de 1996, até oInício da vigência dos Fundos, nos termos desta
Emenda Constitucional.

Brasília, em 19 de dezembro de 2006.

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado ALDO REBELO Senador RENAN CALHEIROS

PRESIDENTE PRESIDENTE

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ Senador TIÃO VIANA

1®Vice-Presidente 1®Vice-Presidente

Deputado CIRO NOGUEIRA Senador ANTERO PAES DE BARROS

http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=255167 28/6/2007



' Localizaçãodo texto integral

rs

2® Vice-presidente 2® Vice-Presidente

Deputado INOCÊNCIO OLlVèlRA Senador EFRAIM MORAIS

• 1° Secretário 1® Secretário

Deputado NILTON CAPIXABA Senador JOÃO ALBERTO DE SOUZA

2° Secretário 2° Secretário

Deputado EDUARDO GOMES Senador PAULO OCTÁVIO

3® Secretário 3° Secretário

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS

4® Secretário

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. 9.3.2006
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Senado Federal
Subsecretária de Informações

MEDIDA PROVISÓRIA No- 339, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

Regulamenta o art 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e dá outras
providências.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição,
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. io Éinstituído, no âmbito de cada Estado edo Distrito Federal, um Fun^ de Mf ®
Desenvolvimento da Educação Básica ede Valorização dos Profissionais da Kuca^o - FUNDEB, de
natureza contábil, nos ternios do ait60 do Ato das Disposições Constituaonais Transitónas.

Art 2o Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educaj^o básira e à
remuneração condigna dos trabalhadores da educação, obseroado odisposto nesta Medida Provisóna.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA

Seção I

Das Fontes de Receita dos Fundos

Art. 30 Os Fundos de cada Estado e do Distrito Federal são compostos por vinte por cento das
seguintes fontes de receita:

1- imposto sobre transmissão causa mortis edoação de quaisquer bens ou direitos, previsto no art.
155, inciso I, da Constituição;

II - imposto sobre operações relativas àcirculação de mercadorias esobre prestações de semços detrans^rtrlntl^^tedu^l eintemiunidpal ede comunicação, previsto no art. 155, inciso II, combinado
com o art. 158, Inciso IV, da Constituição;

lil - imposto sobre a propriedade de veículos automotores, previsto no art. 155, inciso 111, combinado
com o art. 158, Inciso III. da Constituição;

IV -parcela do produto da arrecadação do imposto que aUnião eventualmente instituir no exercido da
competência que lhe éatribuída pelo Indso Ido art. 154 da Constituição, prevista no art. 157, inciso II, da
Constituição;
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IV.

V-parcela do produto da arrecadação do imposto sobre a propriedade temtorial rural, relativamente a
imóveis situados nos Muniçípios^ prevista no art. 158, inciso II, daConstituição;

VI - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza e
do imposto sobre produtos industrializados, devida ao Fundo de P^dpaçâo dos Ested'» edo DisMo
Federal -FPE, prevista no art. 159, inciso I, alínea "a", da Constituição e no Sistema Tnbutáno Nacional
deque trata a Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966;

Vil - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer naturara e
do imposto sobre produtos industrializados, devida ao Fundo de Partapaçao
previste no art. 159, inciso I, alínea "b", da Constituição e no Sistema Tnbutáno Naaonal de que trate a
Lei no 5.172, de 1966;

VIII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, devida aos
Estados e ao Distrito Federal, prevista no art. 159, inciso II, da Constituição e na Lei Complementar no
61, de 26 de dezembro de 1989; e

IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos Impostos previstos neste artigo bem como juros e
multas eventualmente Incidentes. §Io Além dos recursos mendonados n^ incisos do caput, os Fundos
contarão com a complementação da União, nos termos da Seção II deste Capítulo.

8 2o Incluen^se na base de cálculo dos recursos referidos nre incisos do caput ^este arftjo, o
montante de recursos financeiros transferidos pela Uraao ^
Municípios, conforme disposto na Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996.

Seção II
%

Da Complementação da União

Art 4o AUnião complementará os recursos dos Fundos sempre que, em cada Estado e no Distrito
Federal o valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado de forma a que aSm^emen^^^^^ da Untôo não ultiapaLe os valores previstos no art. 6o eno §3o do art. 31, conforme
as fórmulas de cálculo previstas no Anexo a estaMedida Provisóna.

§ Io o valor anual mínimo por aluno definido nadonalmente
relativo às séries inidais do ensino fundamental urbano eserá detenninado contabilmente em função da
complementação da União.

62o o valor anual mínimo por aluno será definido nacionalmente, considerando a con^Plementej^o
r\ da União após adedução da parcela de que trata oart 7o, relativa a programas direcionados para a

melhoria da qualidade da educação básica.

Art. 5o Acomplementação da União desfina^e exclusivamente aassegurar recursos financeiros aos
Fundos, aplicando-se odisposto no caput do art. 160 da Constituição.

610 Évedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação da contribuição social do salano-
educação aque se refere o§5° do art. 212 da Constituição na complementação da União aos Fundos.

s 2o Avinculaçâo de recuisos para manutenção e desenvolvimento do f"®!,"®
212 da Constituição suportará, no máximo, trinta por cento da complementaçao da União, considerando-
se os valores previstos noart.6o e no§ 3odo art.31.

Art 60 Acomplementação da União será de dez por cento do total dos recursos a que se refere o
inciso 11 do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitónas, observado odisposto no §3o do
art. 31.

S Io Acomolementação da União observará o cronograma da programação financeira do TesouroNalional econtemplará pagamentos mensais de, no mínimo, cinco por cento ^
aserem realizados até o último dia útil de cada mês, assegurados os repasses de
e cinco por cento até 31 de julho, de oitenta e dnco por cento até 31 de dezembro de cada ano.
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cem por cento até 31 de janeiro do exercício imediatamente subseqüente.

S2o Acomplementaçâo da Ühião a maior ou a menor em função da diferença entre a
para ocálculo ea receita realizada do exercício de referência será ajustada no
Lercício imediatamente subseqüente, edebitada ou creditada àconta específica dos Fundos, conforme
o caso.

rs

Art 7o Parcela da complementaçâo da União, a ser fixada anua mente pela Junte de
Acompanhamento instituída na forma da Seção II do Capitulo III. limitada a até dez por cen«°Je seu
valor Lual, poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados para amelhona
daqualidade daeducação básica, na forma do regulamento.

CAPÍTULO III

DA DISTRIBUIÇÃO DOSRECURSOS

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 8o Os recursos que compõem os Fundos serão distribuídos no âmbito doJDistrito F^eraMe
cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos matnculados nas respectivas
redes de educação básica pública presencial, na forma do Anexo aesta Medida Provisóna.

Art 9o Para os íins da distribuição dos recuisos de que trata esta Medida
consideradas exclusivamente as matrículas presenciais efetivas. <»nfbmie os
escolar mais atuaUzado, reaSzado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio
Teixeira - INEP. considetando as ponderações aplicáveis.

§ 10 Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, os Estados e seus Munic^
coLderando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de atuai^o pnontána. confomie
os §§ 2o e 3o do art. 211 da Constituição, observado odisposto no §1o do art. 21.

§ 2o Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede
classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas especiais
especializadas.

Art. 10. Adistribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em conta as seguintes diferenças
entre etapas, modalidades etipos de estabelecimento de ensino da educação basica:

I - creche;

II - pré-escola;

III - séries iniciais do ensino fundamental urbano;

IV - séries iniciais do ensino fundamental rural;

V - séries finais do ensino fundamental urbano;

VI - séries finaisdo ensino fundamental rural;

VII - ensino fundamental em tempo integral;

VIII - ensino médio urbano;

IX - ensino médio rural;
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X - ensino médio em tempo Integral;

XI - ensino médio integrado à^ducação profissional;

XII - educação especial;

XIII - educação indígena e quilombola;

XIV - educação de jovens e adultos com avaliação no processo; e

XV -educação de jovens eadultos integrada à educação profissional de nível médio, com avaliação
no processo.

§ 1o A ponderação entre diferentes etapas, nrodalidades e tipos de
adotará como referênda ofator um para as séries iniciais do ensino fundamental urbano, observado o
disposto no parágrafo único do art. 32.

S2o ADonderacão entre demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento será resultado da
multiplicação do fator de referência por um fator específico fixado entre setenta centésimos eum inteiro
e trinta centésimos, observando-se, em qualquer hipótese, o limite previsto no art. 11.

§3o Para os fins do disposto neste artigo, oregulamento disporá sobre aeducação básica em tempo
integral e sobre asséries iniciais e finais do ensino fundamental.

Art. 11 Aapropriação dos recursos pela educação de jovens eadultos, nos termos do artJO.J"^o
III alínea "c" do Ato das Disposições Constitucionais Transitónas, observará, em cada Estado e no
Distrito f^ederal. o percentual máximo de dez por cento dos recursos do Fundo respectivo.

Seção II

Da Junta de Acompanhamento

Art 12 Fica instituída no âmbito do Ministério da Educação, a Junta de Acompanhamento dosFuíío^. cor^ ^fimd^ anualmente as ponderações aplicáveis àdistribuição proporcional dos
recursos, com a seguinte composição:

I- um representante do Ministério da Educação, que a presidirá;

II -um representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação -CONSED; e

III -um representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação -UNDIME.

§ 1o Todas as deliberações da Junta de Acompantiamento serão registradas em ata, lavrada
conforme seu regimento interno, naforma do regulamento.

S2o As denbeiacões relativas àespecificação das ponderações referida no caput serão baixadas emresluçã^pubtoda no S Oficial da Uniãraté odia 31 de julho de cada exerciao, para vigênca no
exercício seguinte.

§3o Aparticipação na Junta de Acompanhamento éfunção não remunerada de relevante interesse
público, eseus membros, quando convocados, farão jus atransporte ediánas.

s 4o Caso as entidades referidas nos incisos II e 111 deixem de assegurar estatutariamente a
representação da totalidade dos secretários ou dirigentes de educação dos Estados, do
e dos Municípios, ou caso venham a ser extintas, poderão comp^ a Juntarepresentante de entidade congênere que assegure a representação nacional dos secretános ou
dirigentes de educação, conforme ocaso. na fornna do regulamento.
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Art. 13. No exercício desuasatribuições, compete à Junta deAcompanhamento.

i-especificar anualmente as^nderações aplicáveis entre diferentes etapas modalidades etipos de
estabelecimento de ensino da educação básica, observado odisposto no art. 10,

II - fixar anualmente o limite proporcional de apropriação de recursos pela educação de jovens e
adultos,observado o disposto no art. 11;

III . fixar anualmente a parcela da complementação da União a ser distribuída para os Fundos por
meio de programas direcionados para a melhona da qualidade da educaçao básica, bem como
respectivos critérios de distribuição, obser\'ado odisposto no art. 7o;

IV - requisitar ou orientar aelaboração de estudos técnicos pertinentes, sempre que necessário; e

V- elaborar seu regimento Interno, baixado em portaria do Ministro de Estado da Educação.

§Io Serão adotados, como base para adecisão da Junta de Acompanhamento, os dados do censo
escolar mais atualizado realizado pelo INEP.

6 2o A Junta de Acompanhamento exercerá suas competências em observância garantias
^ estabelecidas nos incisos I, II, lil e IV do art 208 da Constituição e as metas de untversalizaçao da

educação básica estabelecidas no plano nacional de educação, respeitado os limites àcomplementaçao
da União previstos nesta Medida Provisória.

Art. 14. As despesas da Junta de Acompanhamento correrão à conta das dotações orçamentárias
anualmente consignadas ao Ministério da Educação.

I

CAPÍTULO IV

DA TRANSFERÊNCIA E DA GESTÃO DOS RECURSOS

Art. 15. OPoder Executivo federal calculará e publicará, até 31 de dezembro de cada exercício, para
vigência noexercício subseqüente:

I - a estimativada receita total dos Fundos;

II - o valorda complementaçãoda União;

III - ovalor anual por aluno do Distrito Federal e decada Estado, e

IV - o valor anual mínimo poraluno definido nacionalmente.

Paráarafo único Para Oajuste da complementação da União de que trata o § 2o do art. 6o, os
Estados e o Distrito Federal deverão publicar na imprensa oficial e
Nacional do Ministério da Fazenda, até odia 31 de janeiro, os valores dos impostos edas transferências
de que trata oart. 3o, referentes ao exercício imediatamente antenor.

Art. 16. Os recuisos dos Fundos seiâo disponibilizados pelas unidades
Brasil SA, que reaOzará a distribuição dos valores devidos aos Estados, ao Distnto Federal e aos
Municípios.

Parágrafo único. São unidades transferidoras a União, os Estados eoDistrito
respectâas parcelas do Fundo que cabe acada ente arrecadar edisponibilizar para distnbuição.

Art 17 Os recursos dos Fundos serão repassados automaticamente para contas úniras e
esDeclfi.^s d^ Governos estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculadas ao lespectivoFu^oJ^uMaí^r^Sse fim en;anlidas na instituição financeira de que trata oart 93 da Lei no
5.172, de 1966.
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§ 1o Os repasses aos Fundos provenientes das partiapações a que se refere oart. ^59 'n^iso K
alíneas "a" e "b" e indso II. da Constituição, constarão dos orçanientos da Uniao, dos Estados e do
Distrito Federal, è serão creditajios pela União em favor dos Govemos estaduais do ®
dos Municípios, nas contas específicas a que se refere este artigo, respeitados os e as
finalidades estabelecidas nesta Medida Provisória, observados os rnesmos prazos,
forma de divulgação adotados para o repasse do restante dessas transferências constitucionais em
favor desses governos.

§2o Os repasses aos Fundos provenientes do imposto previsto no 155. !]• -
oart 158 inciso IV, da Constituição, constarão dos orçamentos dos Govemos estaduais edo Distnto
Federal e serão depositados pelo estatielecimento oficial de credito, previsto no art. 4o da j-aComplementar no 63. de 11 de janeiro de 1990, no monronto em que a arrec^açâo estiver sendo
realizada nas contas do Fundo aljertas na instituição financeira de que trata este artigo.

83o Ainstituição financeira, no que se refere aos recursos do imposto mencionado no §2o, creditaráimldilrrlênte a^ paíS doidas ao Governo estadual, ao Distrito Federal e aos Municípios nas
contas especificas referidas neste artigo, otjservados os critérios e as finalidades estabeleadas nesta
Medida Provisória, procedendo à divulgação dos valores creditados de forma
periodicidade utilizada pelos Estados em relação ao restante da transferência do retendo imposto.

84o Os recursos dós Fundos provenientes da parcela do imposto sobre ^
aue trata o art 159 inciso II. da Constituição, serão aeditados pela Uniao em ^or dos Governos
estaduais e do Distrito Federal nas contas especificas, segundo oscritenos ® ®
estabelecidas nesta Medida Provisória, obseivados os nriesmos prazos procedimentos e forma de
divulgação previstos na Lei Complementar no 61, de 26 de dezembro de 1989.

§5o Do montante dos recursos do imposto sobre produtos "c® da^fei
inciso II- da Constituição, a parcela devida aos Municípios, na forma do disposto no art. 5o da Lei
Complementar no 61. de 1989. será repassada pelo Governo estadual ao respecdvo
re^rserâo credit^^^ na cinta especifica a que se refere este artigo, obsen/ados os mesmos
prazos, procedimentos eforma de divulgação do restante dessa transferencia aos Municípios.

Art 18 Nos termos do §4o do art. 211 da Constituição, os Estados eos Municípios ^'®^"
rnnv^nios oara a transferência de alunos, recursos humanos, matenais e encargos firianceiros,TcSmpTnhados da SSda imediata de recursos financeiros correspondentes ao numero de
matrículasassumido pelo ente federado.

Art 19 Os recursos disponiWüzados aos Fundos pela União, pelos Estados epelo Dfetrito Federal
deverão ser registrados de forma detalhada afim de evidenaar as respectivas transferencia...

Art 20 Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas contas especificas dos

SZt deSser Sados na mesma finalidade, ede acordo com os mesmos cnténos econdiçoes
estabelecidas para utiõzação do valor principal do Fundo.

CAPÍTULO V

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

Art 21 Os recuisos dos Fundos. Inclusive aqueles oriundos de complernenteçâo da Unlâo. serão
npíos Estados oelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro enn que lhes

atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2o e3o do art. 211 da Constituição.
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ç 2o Até dnco por cento dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à
complementaçâo da União recebidos nos termos do § 1o do art. 6o, poderão ser utilizados no pnmeiro
trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura decrédito adicional.

Art. 22. Pelo menos sessenta por cento dos recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao
pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na
rede pública.

Parágrafo único. Para osfins do disposto no caput, considera-se:

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais do magistério da educado em
decorrência do efetivo exercido em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, ^"^[0 o"
tabela de servidores do Estado, Distrito Federal ou Município, confomie o caso, inclusive os cncargos
sodais incidentes;

II - profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que oferecem suporte
pedagógico direto ao exercido da docênda, incluindo-se direção ou administraçao escolar,
planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional ecoordenaçao pedagógica, e

III - efetivo exercido: atuação efetiva no desempenho das atividades de magistério previstas no inciso
II assodada à sua regular vinculação contratual, temporária ou estatutária, com oente governamental^ qúeTre^ Por eventuais afastarnentos temporáj^os^ em lei.
com ônus para oempregador, que não impliquem rompimento da relaçao jurídica existente.

Art.23. É vedada a utilização dos recursosdos Fundos:

I- no.finandamento das despesas não consideradas como de manutenção e desenvolvimento da
Educação Básica, conforme oart 71 da Lei no 9.394, de 1996; e

II - como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, ^o^^^^^ídas ^
Estados pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, que não se destinem ao financianriento de projetos,c^iderad<^ como ação de manutenção e desenvolvimento do ensmo para a
educação básica.

CAPÍTULO VI

DO ACOMPANHAMENTO. CONTROLE SOCIAL,

COMPROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 24.0 acompanhamento eocontrole social sobre adistribuição, afansferê^^ eaaplicação dos
recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos respectivos governos, no âmbito da Uniao, dos
Estados, do Distrito Federal edos Municípios, por conselhos instituídos espeaflcamente para esse fim.

§ 1o Os conselhos serão criados por legislação especifica, editada no pertinente âmbito
governamental, observados os seguintes critérios de composição:

I- emnível federal, por no mínimo quatorze membros, sendo:

a) até quatro representantes do Ministério daEducação;

b) um representante do Ministério da Fazenda;

c) um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento eGestão;

d) um representante do Conselho Nadonal de Educação;

e) um representante do Conselho Nadonal de Secretários de Estado da Educação -CONSED;
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f) um representante da Confederação Nadonai dos Trabalhadores em Educação - CNTE;

g) um representante da Úniãá*Nadonal dos Dirigentes Munidpais de Educação - UNDIME;

h) dois representantes dos pais de alunos daeducação básica pública; e

i) dois representantes dos estudantes da educação básica pública;

II - em nível estadual, por no mínimo onze membros, sendo:

a) três representantes do Poder Executivo estadual;

b) um representante dos Poderes Executivos municipais;

c) um representante do Conselho Estadual de Educação;

d) um representante da seccional da União Nadonai dos Dirigentes Munidpais de Educação -
UNDIME;

e) um representante da secdonal da Confederação Nadonai dos Trabalhadores em Educação -
CNTE;

Qdois representantes dos pais de alunos da educação básica pública, e

g) dois representantes dos estudantes da educação básica pública,

III - no Distrito Federal, por no mínimo nove membros, sendo a composi^o deteminada pelo
disposto no inciso II deste artigo, excluídos os membros mencionados nas suas alíneas b e d,e

IV - emnível municipal, por nomínimo oito membros, sendo:

a) um representante da Secretaria Munidpal de Educação ou órgão equivalente;

b) um representante dos professores da educação básica pública,

c) um representante dos diretores das escolas públicas,

d) um representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas;

e) dois representantes dos pais de alunos da educação básica pública, e

^dois representantes dos estudantes da educação básica pública.

§ 2o Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos
respectivo Conselho Municipal de Educação eum representante do conselho tutelar aque se refere a
Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990.

§3o Os membros dos conselhos previstos no caput serão indicados até vinte dias antes do témnino
do mandato dos conselheiros anteriores:

I-pelos dirigentes dos óigãos federais, estaduais, municipais edo Distrito Federal, edas entidades
de classes organizadas, nos casos das representações dessas instâncias, e

II nos casos dos representantes dos professores, diretores, servidores, pais de alunos eestudante^
pelos estabelecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual ou municipal, conforme ocaso, em
processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares.

§4o Indicados os conselheiros, na fbnna do §3o. incisos IeII. oMinistério da Educação designará
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os Integrantes do conselho previsto no § 1o, inciso I. e o Poder Executivo competente designará os
integrantes dos conselhos.previstos no § 1o, incisos II, III e IV.

§5o São impedidos de integrar os conselhos aque se refere ocaput:

I-cônjuge eparentes consangüfneos ou afins, até terceiro grau, do Presidente edo ^e-Pt^idente
da República, dos IWinistros de Estado, do governador e do vice-govemador, do pn-feito
viceprefeito, edos secretários estaduais, distritais ou municipais;

II - tesoureiro, contador ou ftincionário deempresa deassessoiia ou consultoria
relacionados à administração ou controle interno dos recurs<ra do Fundo, bem como cônjuges, parentes
consangüfneos ou afins, atéterceiro grau, desses profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados; e

IV- pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação eexoneração no âmbito dos órgãos do
respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou

b) prestem semiços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que atuam os respectivos
conselhos.

&6o o oresidente dos conselhos previstos no caput será eleito por seus pares em reunião do

membros.

§8o Aatuação dos membros dos conselhos dos Fundos: I-não será remunerada;

II - é considerada atividade derelevante interesse social,

deles receberem informações; e

IV -veda. quando os conselheiros forem representantes de professores ediretores ou de servidores
das escolas públicas, no curso domandato:

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou transferência involuntária do
estabelecimento de ensino emque atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao seiviço. em função das atividades do conselho; e

dados cadastrais relafivos àcriação ecomposição dos respectivos conselhos.

IV -na realização de estudos técnicos com vistas àdefinição do valor referencial anual por aluno que
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assegure padrão mínimo de qualidade do ensino;

V- no monitoramento dâ apíficação dos recursos dos Fundos, por meio de astema de informações
orçamentárias e financeiras ede cooperação com os Tribunais de Contas dos Estados e Municípios e
do Distrito Federal; e

VI - na realização de avaliações dos resultados da aplicação desta Medida Provisória, com vistas à
adoção de medidas operacionais e de natureza poiitico-educacionais corretvas. devendo a pnmeira
dessas medidas se realizar ematédois anos apósa implantação do Fundo.

Art. 25. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais "i®"sais atualizados, relati^s aos
recuisos repassados e recebidos à conta dos Fundos, ficarão permanentemente a disposi^o dos
conselhos repensáveis, bem como dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e
externo.

Parágrafo único. Os conselhos referidos no art. 24, § Io, incisos II, III e IV, poderão, sempre que
julgarem conveniente:

I- apresentar, ao Poder Legislativo local e aos óigâos de controle interno e externo, manifestação
formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo; e

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar oSecretáno de Educação compet^te. ou
servidoV equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das
despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo nao supenor
dias.

Art 26 Afiscalização e ocontrole referentes ao cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição
eao dWpoi neSida Provisôna. especialmente em relação àaplicação da totalidade dos recursos
dos Fundos, serão exercidos:

I-pelo órgão de controle intemo no âmbito da União epelos óigâos de controle interno no âmbito dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

II -pelos Tribunais de Contas d<« fetados. do Distrito Federal edos Municípios, junto aos respectivos
entes governamentais sob suas jurisdições, e

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a caigo dos órgãos federais,
especialmente em relação à complementação da União.

r\ Art 27 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão contas
conforme os procedimentos adotados pelos Tribunais de Contas competentes, observada
regulamentaçãoaplicável.

Paráarafo único As prestações de contas serão Instruídas com parecer do conselho
deverá ler apresentado ao Poder Executivo respectivo em até trinta dias antes do vencimento do prazo
para aapresentação da prestação de contas prevista no caput.

Art 28 o descumprimento do disposto no art. 212 da Constituição e do disposto nesta Medida
q°u??erte^níem^^^ inciso VIMo a^rt. 34.

e inciso II do art. 35, da Constituição.

Art 29 Adefesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e individuais

quanto àstransferências derecursos federais.

Art. 30. O Ministério da Educação atuará:

I- no oferecimento de apoio técnico relacionado aos procedimentos e critérios de aplicação dos
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recursos dos Fundos, junto aos Estados, Distrito Federal e Municípios e àsinstâncias responsáveis pelo
acompanhamento, fiscalização e controle Intemo e externo;

II - na capacitação dos membros dos conselhos;

III - na divulgação de orientações sobre a operacionalização do Fundo e de ® f
realização ea utilização dos valores financeiros repassados, por meio de publicaçao edistnbuiçao de
documentos informativos e em meio eletrônico de livre acesso público;

IV - na realização de estudos técnicos com vistas à definição do valor referencial anual por aluno que
assegure padrão mínimo de qualidade doensino;

V- no monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos, por meio de sistema de informações
orçamentárias efinanceiras ede cooperação com os Tribunais de Contas dos Estados eMunicípios e
do Distrito Federal; e f

VI - na realização de avaliações dos resultados da aplicação desta Medida Provisória, com vistas â
adoção de medidas operacionais e de natureza polftico-educaaonais rorretivas, devendo a pnmeira
desMs medidas se realizar em até dois anos após a implantação do Fundo.

I

^ CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I

Das Disposições Transitórias

Art. 31. Os Fundos serão implantados progressivamente nos primeiros três anos de vigênaa,
conforme o disposto neste artigo.

§ 10 Aporcentagem de recursos de que trata oart. 3o será alcançada conforme a seguinte
progressão:

I. para os impostos etransferências constantes nos arts. 155, inciso II, 158, inciso IV. 159, inciso I,
alíneas "a"e "b", e inciso II, da Constituição:

a) dezesseis inteiros esessenta eseis centésimos por cento, no primeiro ano;

b) dezoito inteiros etrinta etrês centésimos por cento, no segundo ano; e

c) vinte por cento, apartir do terceiro ano, inclusive;

II . para os impostos etransferências constantes dos arts. 155, incisos IeIII, 157, inciso II, 158,
incisos II e III, da Constituição:

a) seis inteiros esessenta eseis centésimos por cento, no primeiro ano;

b) treze inteiros etrinta etrês centésimos por cento, no segundo ano; e

c) vinte por cento, a partir do terceiro ano, inclusive.

§20 As matrículas de que trata oart. 9o serão consideradas conforme aseguinte progressão:
1. para oensino fundamental regular eespecial púMco: atotaHdade das matrículas imediatamente a

partir do primeiro ano de vigência do Fundo; e

r\
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II - para a educação infantil, o ensino médio e a educação dejovens e adultos;

a) um terço das matrículas no^rimeiro ano de vigência do Fundo;

b) dois terços das matrículas no segundo ano de vigência do Fundo; e

c) a totalidade das matrículas a partir do terceiro ano de vigência do Fundo, inçlusive.

§ 3oAcomplementação da União será de:

I- R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos Fundos;

li - R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos Fundos; e

III - R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões equinhentos milhões de reais), no terceiro ano de vigência
dos Fundos.

§4o Os valores a que se referem os incisos I. II e III do § S" serão atualizados, f "a'mente, nos
priLiros três anos de vigência dos Fundos, de forma apreservar em caráter pennanente ovalor real da
complementação da União.

s 5o Aatualização de que trata o§4o será realizada no período compreendido entre a promulgaçãoda EmendfcoS.cionaTque criou oFUNDEB eIo de janeiro de cada um dos trte pnmeiros anos de
vtaênTdo FunX ~m tose no índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. Pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia eEstatística - IBGE, ou índice equivalente que lhe venh
suceder.,

S6o Até o terceiro ano de vigência dos Fundos, o cronograma de complementação da União

até 31 de dezembro de cada ano.

§7o Até oterceirx) ano de vigência dos Fundos, a complementação da
função ^diferença entre a receita utilizada pata ocálculo ea recerta realizada do exerclco de
referência.

Art 32 Ovalor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado edo distrito F^era^n^

Emenda Constitucional no 14, de12 de setembro de 1996.

básica, na forma do regulamento.

publicação desta Medida Provisória.

Art 35 OhAinistério da Educação deverá realizar, em dnco anos contados da vigência dos

educação e de pais e alunos.
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Art. 36. Aprimeira reunião da Junta de Acompanhamento ocorrerá em até quinze dias contados da
publicação desta Medida P.rovisória.

Seção il

Das Disposições Finais

Art 37 Os Municípios poderão integrar, nos termos da legislação local específica, o Conselho do
Fundo ao Conselho Municipal de Educação, instituindo câmara específica para o acompanhamento e o
controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos doFundo.

Art 38 AUnião os Estados, o Distrito Federal e osMunicípios deverão assegurar no financiamento
da educação básica, previsto no art. 212 da Constituição, a melhoria da qualidade do ensino, de forma a
garantir padrão mínimo definido nacionalmente.

Art 39 AUnião desenvolverá e apoiará políticas de estímulo àsiniciativas de melhoria de qualidade
do ensino, acesso e permanência na escola, promovidas pelas unidades federadas, em especial
aquelas voltadas para ainclusão de crianças eadolescentes em situação de nsco social.

^ Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão implantar planos de carreira e
remuneração dosprofissionais da educação básica, de modo a assegurar.

I - a remuneração condigna dos profissionais em efetivo exercício na educação básica da rede
pública;

II - o e^stímulo ao trabalho; e

III - a melhoria da qualidade do ensino.

Parágrafo único. Os planos de carreira deverão contemplar capacitação profissional especialmente
voltada à formação continuada, com vistas à melhoria da qualidade do ensino.

Art 41 OPoder Público deverá fixar, em lei específica, no prazo de um ano contado da publica(^o
desta Medida Provisória, piso salarial profissional nacional para os profissionais do magisténo publico da
educação básica.

Parágrafo único. OPoder Executivo enviará ao Congresso Nacional o projeto de lei de que trata o
caput no prazo de noventa dias contados da publicação desta Medida Provisóna.

Art. 42. Ocaput do art. 5o da Lei no 10.195. de 14 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art 5o Para os fins previstos nas Leis nos 9.496, de 1997, e 8.727 de 5de novembro de 1993 na
Medida Provisória no 2.118-26, de 27 de dezembro de 2000, e no art. 4o, ocálculo da RLR excluirá da
receita realizadaquinze por cento dos seguintes recursos:

I da oarcela do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação de
e intermunicipal e de comunicação - ICMS. devida ao D.stato

Federal, aos Estados e aos Municípios, conforme oart. 155, inciso II. combinado com oan. 1o8, inciso
IV, da Constituição;

II - do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e dos tyiunicípios - FPM,
previstos no art. 159, inciso I. alíneas "a" e"b". da Constituição, eno Sistema Tnbutano Nacional de que
trata a Leino 5.172, de 25 de outubro de 1966; e

III - da parcela do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI devida aos Estados ®ao Distrito
Federal, na forma do art. 159, indso II. da Constituição, e da Lei
como deoutras compensações damesma natureza que vierem a serinstituídas. (NR)
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Art. 43. Os arts. 7o, 8o e 9o da Lei no 9.766, de 18 de dezembro de 1998, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 7o Compete ao FNDE, aos óigãos de controle interno do Poder Executivo e ao Tribunal de
Contas da União, nos limite de suas atribuições, a fiscalização da aplicação da quota federal da
contribuição social do salário-educaçâo.

Art. 8o Para os fins do disposto no-§ 5odo art. 212 da Constituição, desta Lei, da Lei no 9.424, de 24
de dezembro de 1996, e das demais disposições aplicáveis, os recursos do salárioeducação serão
destinados à educação básica pública, incluindo educação especial e a educação dejovens e adultos na
modalidade presencial com avaliação no processo, desde que vinculadas à rede pública de ensino.

Art 9o É vedada a utilização dos recursos do salário-educação para o pagamento de pessoal e
alimentação escolar, ou qualquer outra forma de assistência social, ressalvadas as despesas desta
natureza no âmbito de programas de educação de jovens e adultos na modalidade presencial com
avaliação no processo instituídos pelo Governo Federal." (NR)

Art 44 Fica autorizado o remanejamento dos recursos orçamentários previstos no art^12 para outras
ações do Ministério da Educação e das autarquias a ele vinculadas, conforme definição da Junta de
Acompanhamento. ,

Art 45 Nos meses de janeiro e fevereiro de 2007, será mantida a sistemática de repartição de
recursos prevista na Lei no 9.424, de 1996, mediante a utilização dos coeficientes de partic:paçao do
Distrito Federal, de cada Estado e dos Municípios, referentes ao exercício de 2006, sem o pagamento
de complementação da União.

Art. 4p. Apartir de 1o de março de 2007, adistribuição dos recursos dos Fundos será realizada na
forma prevista por esta Medida Provisória.

Parágrafo único. Acomplementação da União prevista no art. 31, §3o, inciso I. será integralmente
distribuída entre marçoe dezembro de 2007.

Art 47 Oajuste da distribuição dos recursos referentes ao primeiro trári^re de 2007 será realizado
no mês de abril de 2007, conforme asistemática estabelecida nesta Medida Provisôna.

Paráorafo único Oajuste referente à diferença entre o total dos recursos do ait 31, § 1o, inciso I,
alfnea "a", e inciso II. alínea "a", e os aportes referentes a janeiro e fevereiro de 2007, realizados na
forma do disposto no art. 45, será pago no mês de abril de2007.

Art. 48. Ficam revogados, apartir de Io de janeiro de 2007. os aite. Io a8o e13 da Lei no 9.424, de
24 de dezembro de 1996, e oart. 12 da Lei no 10.880, de 9de junho de 2004.

Art. 49. Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro de 2020.

Art. 50. Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2006; 185o da Independência e118 oda República.
LUIZINÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega

Fernando Haddad

«ANEXO»
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PROCURADORIA PARLAMENTAR AO DAL

*•0- j r Ir,

^"7 ^

PARECER N.® 070/2007

Ref.: PROJETO DE LEI N® 135/2007.

Origem; PODER EXECUTIVO

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto

da proposição referenciada, e considerando a competência a este órgão consultivo
atribuída pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que

segue,

RELATÓRIO

"Altera a Lei n° 2.169, de 19 de dezembro de 2006 (LOA)",é a Súmula

do Projeto de Lei n° 135/2007, exposto em 02 (dois) artigos, de autoria do Poder
Executivo.

NO MÉRITO
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

A Emenda Constitucional n° 53 e a Medida Provisória n° 339, cujos

textos conduzo à apreciação dos Colegiados Permanentes desta Casa, respaldam a

alteração postulada pelo Executivo.

É o que me competeargüir.

Campo Mourão, 29 de junho de 2007.

ROBERTO P. RIBEitó DE CASTRO
Procurador Parlamentar

O.A.B. /PR-6.608

PODfHR DF r-:=^0Üf?/\0

r.sC'. t
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PROJETO DE LEI N° 135/2007.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO.

Enviado á COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relator Vereador Ademir Franco de Lima.

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 135/2007, protocolado sob n° 1840
em 27 de junho de 2007, que: ALTERA A LEI N° 2.169, DE 19 DE DEZEMBRO DE
2006, (LOA).

VOTO DO RELATOR

Cita o autor em sua mensagem justificativa que o projeto de lei tem por objetivo
a alteração da nomenclatura do FUNDEF para FUNDEB/FUNDEF. A adequação faz-se
necessária para viabilizar o recebimento de recursos do FUNDEB e também efetuar o
empenho das despesas relativas ao superávit financeiro do FUNDEF.

O autor solicita deliberação da matéria em regime de urgência, esta prerrogativa
esta amparada pelo art. 32 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 160,
inciso II, alínea "a" do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A Emenda Constitucional n° 53 e a Medida Provisória n° 339, respaldam o objeto
contido no presente Projeto de Lei.

Ante ao exposto manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à sua tramitação
nesta Casa de Leis.

Sala das Comissões Permanentes do Poder Legislativo de Campo Mourão, em
10 de julho de 2007.

IIR FRANCO DEILI
Presidente - Relator

ROQUE APARECIDO DE FREITAS

Projeto de Lei L"?5/2007 - Poder E.xcculivo.
LFP.

-D

VIA

ARD M
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PROJETO DE LEI N° 0135/2007.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATORA: VEREADORA MARLA A.TURECK DINIZ

RELATÓRIO:
Tramita nesta comissão, projeto de lei de n° 0135/2007, protocolado

sob n° 1840/2007 em 27 de julho de 2007, que ALTERA A LEI N° 2.169, DE 19 DE

DEZEMBRO DE 2006 (LOA).

VOTO DA RELATORA:

Após análise dos documentos juntados e da matéria em apreço, o

presente projeto tem por finalidade alterar a nomenclatura do FUNDEF para o

FUNDEB/FUNDEF sendo:

'FUNDEB para viabilizar o recebimento de recursos e

-FUNDEF para efetuar o empenhamento das despesas relativas ao superávit

financeiro.

Verifica-se que não há óbices, sendo que a mesma está em

harmonia com os aspectos financeiros e orçamentários do município.

Portanto manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL á tramitação do

citado Projeto de Lei.

SALA DE SESSÕES 11 de-iulho^e 2(

MARLA^kí^tJRECKDINIZ
Presidente - Relatora

SALVADOR MARTINS TURIBIO EDSON^SILVA DE LIMA
Membro Membro

Cl/MT

1840/2007



Protocolo n°. 1840 /2007.

Assunto: Nomeação de relatoria no PL n® 135/2007.

AUTORIA; Executivo Municipal.

Nos termos das disposições do artigo 51, do Regimento Interno, encaminho o
presente Projeto deLei n® 135/2007, deautoria doPoder Executivo - ALTERA A LEI N-
2.169, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 (LOA). Exmo. Sr. VEREADOR CARLOS
KOCH, o qual nomeio RELATOR.

O protocolado deverá ter suas folhas devidamente numeradas e rubricas pelo Senhor
Relator, para segurança em relação aos documentos recebidos por esta Comissão, e os que
porventura possam ser juntados para melhor apreciação da proposição legislativa.

Observo ao Senhor Relator a necessidade de se observar se a proposição atende aos
interesses da coletividade como um todo, em face de que esta Comissão Permanente é a
ÚNICA que tem poderes regimentais, vide inciso do artigo 41.

Para encaminhamento de suas necessidade poderão ser solicitadas diligências,
audiências, ouvida de autoridades e técnicos, entre outros pleitos.

Observo, ainda, que está Comissão praticando seu mister como se espera pelas
disposições da Lei Orgânica e Regimento Interno, possibilitará que a matéria legislativa
embrionária efetiva e objetivamente atenda os interesses e direitos difusos da coletividade,
não se tomando, de futuro, um texto legal que satisfaz o Autor da proposição, porém um
vago legislativo.

Mourao

Alfredo da CímháNBemardo

Presidente
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PROJETO PE LEI N, o 135/2007

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS
RELATOR: VEREADOR CARLOS ANTONIO IZIDORO KOCH

RELATORIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. o 135/2007,

que "Altera a Lei no. 2.169. de 19 de dezembro de 2006 fLOAV-

VOTO DO RELATOR:

O autor cita em sua Mensagem Justificativa que o presente

projeto tem por finalidade alterar a nomenclatura do FUNDEF para o
FUNDEB/FUNDEF, e que tal adequação faz-se necessária para viabilizar o

recebimento de recursos do FUNDEB e também efetuar o empenhamento

das despesas relativas ao superávit financeiro do FUNDEF.

Após análise da matéria, manifestamos VOTO FAVORÁVEL ao
presente Projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 20 de julho de 2007.

Luiz Alfredo

Presidente

/rs

Carlos Koc

Relator

Isidoro Moraes

Membro
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PROTOCOLO N" 564/2007 PROJETO DE LEI N"» 47/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIV^

23 03 2007 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

23 03 2(W7 FINANÇAS E ORÇAMENTO

23 03 2007 MÉRITOS TEMÁTICOS /

DATA

Sò\

107

DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO

V

IL

RESULTADO

APROVADO X REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

PRESIDENTE DA

VIESA EXECUTIVA

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

"DTRETOR GERALn5E"ADM!NI5TR"AÇÂO



NOME F c A

Ademir Pezão \ /
Carlos Koch \/
Edson Lima A
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes 'p
Luiz Alfredo

V'
Maria V/'
Roque \
Salvador \
Sidnei /\

F - favoráveis

C- contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão \/
Carlos Koch Y
Edson Lima A,
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo i /
Maria \
Roque V
Salvador A,
Sidnei / V

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



REDAÇÃO FINAL

Projeto de Ul

Autoria do(sl: ê^CtCAA^k uo

Correção nos seguintes pontos:

t/crv\íO^. ''
7~r

fl® ^

Campo Mourão, em I
\

/2007.

'dõÉ^
Consultoria fécnico-Ls^lativi
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PROJETO DE LEI NO 135/2007

Altera a Lei 2.169, de 19 de dezembro de 2006 (LOA).

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do

Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI:

Art.ie Fica alterada para Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB e Fundo
Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização
do Magistério - FUNDEF - FUNDEB/FUNDEF, toda e qualquer referência feita na Lei

2.169, de 19 de dezembro de 2006 (LOA), ao Fundo Municipal de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério - FUNDEF.

Art. 2^ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros retroativos a 2 de janeiro de 2007.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 31 de julho de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de Ólívein
Presidente
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Ofício n° 2.073/2007 - GAB/PRES.
Campo Mourào, 31 de julho de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo, de autoria
do Poder Executivo, analisados e aprovados em Plenário:

108/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) no^ vigente
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2007

111/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 200.000.00 (duzentos mil reais), no vigente
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2007 .

112/07 - "Autoriza o Chefe do Poder Executivo a alienar, mediante doação, à União
Federal, uma área de 2.796,30 m^ resultante da subdivisão do Lote n° 2-G,
com área de 4.797.00 m^ matriculado no 2°Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Campo Mourão sob o n° 30.124, destinada_à construção da
sede da Procuradoria Regional do Trabalho 9^ Região, e dá outras
providências".

121/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 1.304.500,00 (um milhão, trezentos e quatro mil e quinhentos
reais), no vigente orçamento geral do Município e determina outras
providências".

122/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 454.500,00 (quatrocentos e cinqüenta e quatro
mil e quinhentos reais) no vigente orçamento do Município de Campo
Mourão".

- continua -

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.
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Fl. 02 do Ofípo 2.073/07.

123/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Suplementar
Orçamentário no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) no
Orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão para o exercício de
2007".

135/07 - "Altera a Lei n° 2.169, de 19 de dezembro de 2006 (LOA)".

136/07 - "Altera a Lei n° 2.124, de 03 de outubro de 2006 (LDO), alterada pela Lei n°
2.154, de 05 de dezembro de 2006".

137/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 190.709,42 (cento e noventa mil, setecentos e nove
reais e quarenta e dois centavos), no Orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2007". Aprovado com emenda.

138/07 - "Altera a Lei n° 2.004, de 28 de dezembro de 2005 (PPA)".

Respeitosamente,

Dr Eraldo Teodoro de Oliveira^
Presidente
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,0 município n- 1105/2007 j Db 31 de julho de 2007
DE03/08/2007 ; Altera a Lei n. 2.169, de 19 de dezembro de 2006

(LOA).

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO WIOURÃO,
Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

DO município N" 1105/2007

DE 03/08/2007

LEI:

Art.1° Fica alterada para Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB e
Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamentai e
Valorização do Magistério - FUNDEF - FUNDEB/FUNDEF, toda e qualquer
referência feita na Lei n. 2.169, de 19 de dezembro de 2006 (LOA), ao Fundo
Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
Valorização do Magistério - FUNDEF.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros retroativos a 2 de janeiro de 2007.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO'
Campo Mourão, 31 de julho de 2007

lli^i 'He-^
^Nelson Jose Tureck
PrefeikHVIunicIpal

Jís|é Liiiz Gurgel
ProcUrador-Gera

CláudislMara Pádilha
Secretária do Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n" 75904524/0001-06
www.campoiTiotjrao.pr.gov.br - e-mail: prefeitLira@campomourao.pr.gov.br
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LKI N"2239

De 31 de julho de 2007

Altera a Lei n. 2.169, de 19 de dezembro
de 2006 (LOA).

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

Ln:i:

Art.1° Fica alterada para Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização dos Profissionais da Educação • FUNDES e Fundo
Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e Valorização do Magistèno - FUNDEF -

TÜNDEB/FUNDEF, toda e qualquer referência feita na Lei n,
2.169, de 19 de dezembro de 2006 (LOA), ao Fundo Municipal
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
Valorização do Magistério - FUNDEF.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros retroativos a 2de janeiro de
2007.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
CampoMourão, 31 de julho de 2007

Nelson José Tureck • Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral
Cláudia Mara Padilha - Secretária do Planejamento


